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ATOS DA SEC. DE ADM.  
 

 
 

                                           
 

                                   
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Termo   de   Doação 
 

Município de Itajaí, na qualidade de Donatário, Pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52 e o 
Instituto Itajaí Sustentável – INIS, Doador, fundação pública de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.842.931/0001-25, resolvem firmar o 
presente Termo de Doação de Bens Móveis nº 01/2025. 
 
OBJETO: MOTOCICLETA, MARCA/MODELO: HONDA/NXR 125 BROS 
ES, COR BRANCA, ANO 2004/2004, PLACA MEG3522, RENAVAM 
825054133, CHASSI: 9C2JD20204R025977, COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA. 
 

Itajaí, 02 de dezembro de 2025. 
 

 
ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 
 
 

 
ATOS DO CMAS
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ATOS DO COMDECON
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUÍNTES – COMDECON  
 

Recurso: nº 311704/2025 

Espécie: Recurso de Ofício 

Recorrente: Fazenda Municipal 

Recorrida: Disauto Distribuidora de Autopeças Ltda 

Relator: Romoaldo Reck Filho 

 
Ementa: TRIBUTÁRIO – RESTITUIÇÃO DE ISS 
RETIDO– PEDIDO DE CANCELAMENTO DOS 
DÉBITOS ORIUNDOS DAS NOTAS FISCAIS 
ELETRÔNICAS N.º 7, 250, 275, 313, 318, 330, 346, 
362, 373, 385, 397, 409 E 421 – PELO MOTIVO DE 
A EMPRESA TER RECOLHIDO INDEVIDAMENTE AO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO PELA PRIMEIRA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA – RECURSO DE 
OFÍCIO PELO VALOR ULTRAPASSAR O PREVISTO 
EM LEGISLAÇÃO -  RECURSO NÃO PROVIDO.  

 
1 – Trata-se de recurso de ofício, com base no art. 56 
da Lei n.º 5.326/2009 em que requer o cancelamento 
do o ISS pago e recolhido ao município de Itajaí 
indevidamente representados nas Notas Fiscais 
Eletrônicas acima discriminadas emitidas pela 
empresa JBLT Serviços de Carga e Descarga Ltda; 
2 – Deferimento do pedido de cancelamento e 
restituição de ISS referente às Notas Fiscais de 
Serviços Eletrônicas acima descritas, tendo em vista 
o valor ultrapassar o limite previsto na Lei n.º 
5.326/2009, ascendeu o recurso a este Conselho de 
Contribuintes; 
3 – Recurso recebido e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 
Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 
Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do julgamento,por 
unanimidade, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO E NO MÉRITO 
PELO SEU IMPROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância, nos 
termos do Voto do Relator.  

 

Itajaí, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

ROMOALDO RECK FILHO 

Relator 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente do COMDECON 

 

Romoal
do

Assinado de forma 
digital por 
Romoaldo 
Dados: 2025.11.18 
14:09:23 -03'00'
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUÍNTES – COMDECON  
 

Recurso: nº 329782/2025 

Espécie: Recurso de Ofício 

Recorrente: Fazenda Municipal 

Recorrida: Ecovert Engenharia Ltda 

Relator: Romoaldo Reck Filho 

 
Ementa: TRIBUTÁRIO – RESTITUIÇÃO DE ISS 
RETIDO– PEDIDO DE CANCELAMENTO DOS 
DÉBITOS SOB A ALEGAÇÃO DE QUE OS DÉBITOS 
PROVENIENTES DAS NOTAS FISCAIS 
ELETRÔNICAS OCORRERAM O 
DESENQUADRAMENTO EQUIVOCADO DO SIMPLES 
NACIONAL – DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
RESTITUIÇÃO PELA PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA – RECURSO DE OFÍCIO PELO 
VALOR ULTRAPASSAR O PREVISTO EM 
LEGISLAÇÃO -  RECURSO NÃO PROVIDO.  

 
1 – Trata-se de recurso de ofício, com base no art. 56 
da Lei n.º 5.326/2009 em que requer o cancelamento 
do o ISS pago e recolhido ao município de Itajaí 
indevidamente representados nas Notas Fiscais 
Eletrônicas, eis que os débitos decorreram o 
desenquadramento equivocado do Simples Nacional; 
2 – Deferimento do pedido de cancelamento e 
restituição de ISS referente às Notas Fiscais de 
Serviços Eletrônicas, tendo em vista o valor 
ultrapassar o limite previsto na Lei n.º 5.326/2009, 
ascendeu o recurso a este Conselho de Contribuintes; 
3 – Recurso recebido e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 
Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 
Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do julgamento,por 
unanimidade, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO E NO MÉRITO 
PELO SEU IMPROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância, nos 
termos do Voto do Relator.  

 

Itajaí, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

ROMOALDO RECK FILHO 

Relator 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente do COMDECON 

 

Romoal
do

Assinado de forma 
digital por 
Romoaldo 
Dados: 2025.11.18 
14:11:58 -03'00'
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUÍNTES – COMDECON  
 

Recurso: nº 427262/2025 

Espécie: Recurso de Ofício 

Recorrente: Fazenda Municipal 

Recorrida: Prefeitura Municipal de Porto Belo 

Relator: Romoaldo Reck Filho 

 
Ementa: TRIBUTÁRIO – RESTITUIÇÃO DE ISS 
RETIDO– PEDIDO DE CANCELAMENTO DOS 
DÉBITOS SOB A ALEGAÇÃO DE O ISS DAS 
COMPETÊNCIAS 04/2023 A 01/2025 TEREM SIDO 
ERRONEAMENTE EMITIDO AO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ – DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
RESTITUIÇÃO PELA PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA – RECURSO DE OFÍCIO PELO 
VALOR ULTRAPASSAR O PREVISTO EM 
LEGISLAÇÃO -  RECURSO NÃO PROVIDO.  

 
1 – Trata-se de recurso de ofício, com base no art. 56 
da Lei n.º 5.326/2009 em que requer o cancelamento 
do o ISS pago e recolhido ao município de Itajaí 
indevidamente representados nas competências 
04/2023 a 01/2025, eis que os débitos forma pagos 
equivocados ao Município de Itajaí; 
2 – Deferimento do pedido de cancelamento e 
restituição de ISS referente às competências antes 
referidas 
, tendo em vista o valor ultrapassar o limite previsto 
na Lei n.º 5.326/2009, ascendeu o recurso a este 
Conselho de Contribuintes; 
3 – Recurso recebido e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 
Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 
Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do julgamento,por 
unanimidade, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO E NO MÉRITO 
PELO SEU IMPROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância, nos 
termos do Voto do Relator.  

 

Itajaí, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

ROMOALDO RECK FILHO 

Relator 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente do COMDECON 

 

Romoal
do

Assinado de forma 
digital por 
Romoaldo 
Dados: 2025.11.18 
14:13:15 -03'00'
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RREECCUURRSSOO  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOO::  9195-23-ITJ-REC  

PPRROOCCEESSSSOO::  5618-23-ITJ-REC  

RREECCOORRRREENNTTEE::  Carlaile Luiz Tagliari  

RREECCOORRRRIIDDAA::  Fazenda Pública do Município de Itajaí 

CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  RREELLAATTOORR: Guilherme Henrique Albino Costa 

AASSSSUUNNTTOO::  Lançamento de ofício - ITBI  

 

EEMMEENNTTAA::  IITTBBII..  BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO..  AARRBBIITTRRAAMMEENNTTOO..  RREEVVIISSÃÃOO  
DDEE  OOFFÍÍCCIIOO..  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  AANNÚÚNNCCIIOOSS  PPUUBBLLIICCIITTÁÁRRIIOOSS  DDEE  
IIMMÓÓVVEEIISS  LLOOCCAALLIIZZAADDOOSS  NNOO  MMEESSMMOO  CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOO  
CCOOLLOOCCAADDOOSS  ÀÀ  VVEENNDDAA..  AALLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  GGEENNEERRAALLIIDDAADDEE  EE  
AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  CCOONNCCRREETTIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  NNEEGGÓÓCCIIOOSS..  EEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  
DDEE  TTRRAANNSSAAÇÇÕÕEESS  EEFFEETTIIVVAAMMEENNTTEE  RREEAALLIIZZAADDAASS  EEMM  UUNNIIDDAADDEESS  
SSEEMMEELLHHAANNTTEESS  DDOO  MMEESSMMOO  EEDDIIFFÍÍCCIIOO,,  PPOORR  VVAALLOORREESS  
PPRRÓÓXXIIMMOOSS  AAOO  AARRBBIITTRRAADDOO,,  QQUUEE  RREECCHHAAÇÇAA  AA  TTEESSEE..    LLAAUUDDOO  
TTÉÉCCNNIICCOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  CCOONNTTRRIIBBUUIINNTTEE  PPAARRAA  
FFUUNNDDAAMMEENNTTAARR  PPEEDDIIDDOO  SSUUBBSSIIDDIIÁÁRRIIOO..  OOMMIISSSSÕÕEESS  EE  
IINNCCOONNSSIISSTTÊÊNNCCIIAASS  QQUUEE  DDEESSCCRREEDDIIBBIILLIIZZAAMM  OO  DDOOCCUUMMEENNTTOO  EE  
IIMMPPEEDDEEMM  OO  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDAA  PPRREETTEENNSSÃÃOO..  
1. A base de cálculo do ITBI corresponde ao valor venal do 
imóvel transmitido, nos termos do art. 156, II, da CRFB/1988, 
do art. 38 do CTN e dos arts. 51 e 52 do Código Tributário 
Municipal, devendo prevalecer o valor venal quando superior 
ao valor pactuado na transação. 
2. As teses fixadas no Tema 1113/STJ não afastam a 
possibilidade de o Fisco, mediante regular processo 
administrativo (art. 148 do CTN), afastar o valor declarado 
pelo contribuinte para apuração da base de cálculo, desde 
que o faça motivadamente. 
3. Transações efetivamente realizadas em unidades do 
mesmo edifício (apartamentos 503 e 803), por valores 
próximos ao arbitrado, corroboram a adequação da base de 
cálculo fixada pela fiscalização, em que pese a utilização 
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exclusiva de anúncios publicitários no emprego do chamado 
“método comparativo direto”. 
4. Manutenção do ato, que, no caso concreto, melhor 
atende ao interesse público. 
5. Por ausência de demonstração dos cálculos, da data das 
amostras, de indicação precisa das fontes e pela inclusão de 
amostras inadequadas ou em duplicidade, o laudo técnico 
apresentado pelo contribuinte não tem o condão de infirmar 
o lançamento de ofício combatido. 
6. Recurso voluntário conhecido e desprovido. 

  
  

AACCÓÓRRDDÃÃOO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a 
Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do 
julgamento, por unanimidade de votos, CCOONNHHEECCEERR  do recurso voluntário  n.  
9195-23-ITJ-REC e NNEEGGAARR--LLHHEE provimento, nos termos do voto do relator.   

 

Itajaí/SC, 18 de novembro de 2025. 

  

 

GUILHERME HENRIQUE ALBINO COSTA 
Conselheiro Relator 

 

 

 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 633458/2025 (4761-24-ITJ-REC) 

PROCESSO: 3868-24-ITJ-REC (Impugnação)  

RECORRENTE: MEX LOG ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA 

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA  

CONSELHEIRA RELATORA: Gladis Regina de Oliveira Aragão 

ASSUNTO: Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) – Intempestividade 
da Impugnação  

Valor discutido: R$ 9.250,09 (na data de interposição do recurso) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ITBI. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO 
VOLUNTÁRIO. ADMISSIBILIDADE. COGNIÇÃO LIMITADA. MÉRITO. NÃO 
APRECIAÇÃO. PRECLUSÃO. 

1. O Recurso Voluntário foi interposto tempestivamente, atendendo aos 
pressupostos extrínsecos de admissibilidade e, portanto, é passível de 
conhecimento. 
2. A impugnação administrativa original foi protocolada pela Recorrente em 
21/04/2024, após o prazo legal de 30 dias contados da notificação do arbitramento 
do imposto, ocorrida em 18/04/2024. 
3. A intempestividade da impugnação impede a instauração da fase litigiosa 
do processo administrativo fiscal, o que restringe a competência do Conselho à 
verificação da legalidade da decisão de primeira instância que declarou tal 
intempestividade. 
4. Não foram apresentados pela Recorrente elementos ou provas que refutem 
o fato objetivo do protocolo fora do prazo estabelecido, mostrando-se a decisão 
do Órgão Julgador de Processos Fiscais (OJPF) em conformidade com as normas 
processuais aplicáveis. 
5. Confirmada a intempestividade da impugnação original, este Conselho não 
possui competência para analisar as questões de mérito do lançamento tributário 
arguidas pela Recorrente, em razão da ocorrência da preclusão processual. 
6. Recurso Voluntário conhecido parcialmente para analisar a tempestividade, 
e, na parte conhecida, negado provimento, mantendo-se incólume a decisão 
administrativa do OJPF. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos 
dos Santos, na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, impedido 
o Conselheiro Domingos M. Raymundo Junior, pelo CONHECIMENTO PARCIAL do 
presente Recurso Voluntário apenas para verificar a legalidade da decisão de 
primeira instância quanto à intempestividade da impugnação, e, na parte 
conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão 
administrativa do Órgão Julgador de Processos Fiscais que negou seguimento à 
impugnação por intempestividade. 

Itajaí, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

GLADIS REGINA DE OLIVEIRA ARAGÃO                  JOÃO CARLOS DOS SANTOS  

Conselheira Relatora                                                           Presidente 

 

GLADIS REGINA DE 
OLIVEIRA ARAGAO

Assinado de forma digital por 
GLADIS REGINA DE OLIVEIRA 
ARAGAO 
Dados: 2025.11.26 15:26:45 
-03'00'
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RREECCUURRSSOO  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOO::  394868/2025  

PPRROOCCEESSSSOO::  8425-23-ITJ-REC  

RREECCOORRRREENNTTEE::  Rodrigo Eduardo Faust  

RREECCOORRRRIIDDAA::  Fazenda Pública do Município de Itajaí 

CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  RREELLAATTOORR: Cesar Rodrigo Zeferino 

CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  RREELLAATTOORR  PP//  AACCÓÓRRDDÃÃOO: Guilherme Henrique Albino Costa 

AASSSSUUNNTTOO::  Lançamento de ofício - ITBI  

 

EEMMEENNTTAA::  IITTBBII..  BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO..  AARRBBIITTRRAAMMEENNTTOO..  RREEVVIISSÃÃOO  
DDEE  OOFFÍÍCCIIOO..  PPRREEVVAALLÊÊNNCCIIAA  DDOO  VVAALLOORR  VVEENNAALL  QQUUAANNDDOO  
SSUUPPEERRIIOORR  AAOO  VVAALLOORR  PPAACCTTUUAADDOO..  IIRRRREELLEEVVÂÂNNCCIIAA  DDEE  
DDEESSCCOONNTTOOSS  CCOONNCCEEDDIIDDOOSS  EEMM  RRAAZZÃÃOO  DDEE  MMÚÚLLTTIIPPLLAASS  
AAQQUUIISSIIÇÇÕÕEESS..  AALLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  QQUUEE  IIMMÓÓVVEEIISS  LLOOCCAALLIIZZAADDOOSS  NNOO  
MMEESSMMOO  CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOO  FFOORRAAMM  OOBBJJEETTOO  DDEE  RREEVVIISSÃÃOO  PPEELLAA  
MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE,,  QQUUEE  LLHHEESS  AATTRRIIBBUUIIUU  VVAALLOORREESS  PPRRÓÓXXIIMMOOSS  
AAOOSS  DDEECCLLAARRAADDOOSS  PPEELLAA  RREECCOORRRREENNTTEE..  AATTOO  QQUUEE,,  SSEEGGUUNNDDOO  
OO  EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA,,  PPOOSSSSUUII  
NNAATTUURREEZZAA  PPRREECCÁÁRRIIAA..  JJUURROOSS  EE  MMUULLTTAA  LLEEGGIITTIIMMAAMMEENNTTEE  
AAPPLLIICCAADDOOSS  NNOO  CCAASSOO  CCOONNCCRREETTOO..  NNÃÃOO  CCAABBEE  AAOO  CCOONNSSEELLHHOO  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCOONNTTRRIIBBUUIINNTTEESS  DDEE  IITTAAJJAAÍÍ  CCOONNCCEEDDEERR  
DDEESSCCOONNTTOOSS  NNEEMM  IINNGGRREESSSSAARR  EEMM  CCOONNTTRROOVVÉÉRRSSIIAASS  NNAASS  
QQUUAAIISS  OO  RREECCOORRRREENNTTEE  NNÃÃOO  IINNGGRREESSSSOOUU  ((AARRTT..  4488  DDAA  LLEEII  
55..332266//22000099))..  RREECCUURRSSOO  CCOONNHHEECCIIDDOO  EE  DDEESSPPRROOVVIIDDOO..  
  

  

AACCÓÓRRDDÃÃOO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a 
Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do 
julgamento, por maioria de votos, vencidos os conselheiros Cesar Rodrigo 
Zeferino e Wagner Camilo dos Santos, em CCOONNHHEECCEERR  do recurso voluntário  
n.  394868/2025 e NNEEGGAARR--LLHHEE provimento, nos termos do voto do 
Conselheiro Guilherme Henrique Albino Costa.  
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Itajaí/SC, 18 de novembro de 2025. 

  

 

GUILHERME HENRIQUE ALBINO COSTA 
Conselheiro Relator p/ Acórdão 

 

 

 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 
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RREECCUURRSSOO  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOO::  247333/2025  

PPRROOCCEESSSSOOSS::  8431-23-ITJ-REC e 8430-23-ITJ-REC  

RREECCOORRRREENNTTEE::  Vessel Gestão Empresarial Ltda  

RREECCOORRRRIIDDAA::  Fazenda Pública do Município de Itajaí 

CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  RREELLAATTOORR: Guilherme Henrique Albino Costa 

AASSSSUUNNTTOO::  Lançamento de ofício - ITBI  

 

EEMMEENNTTAA::  IITTBBII..  BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO..  AARRBBIITTRRAAMMEENNTTOO..  RREEVVIISSÃÃOO  
DDEE  OOFFÍÍCCIIOO..  PPRREEVVAALLÊÊNNCCIIAA  DDOO  VVAALLOORR  VVEENNAALL  QQUUAANNDDOO  
SSUUPPEERRIIOORR  AAOO  VVAALLOORR  PPAACCTTUUAADDOO..  IIRRRREELLEEVVÂÂNNCCIIAA  DDEE  
DDEESSCCOONNTTOOSS  CCOONNCCEEDDIIDDOOSS  EEMM  RRAAZZÃÃOO  DDEE  MMÚÚLLTTIIPPLLAASS  
AAQQUUIISSIIÇÇÕÕEESS..  AALLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  QQUUEE  IIMMÓÓVVEEIISS  LLOOCCAALLIIZZAADDOOSS  NNOO  
MMEESSMMOO  CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOO  FFOORRAAMM  OOBBJJEETTOO  DDEE  RREEVVIISSÃÃOO  PPEELLAA  
MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE,,  QQUUEE  LLHHEESS  AATTRRIIBBUUIIUU  VVAALLOORREESS  PPRRÓÓXXIIMMOOSS  
AAOOSS  DDEECCLLAARRAADDOOSS  PPEELLAA  RREECCOORRRREENNTTEE..  AATTOO  QQUUEE,,  SSEEGGUUNNDDOO  
OO  EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA,,  PPOOSSSSUUII  
NNAATTUURREEZZAA  PPRREECCÁÁRRIIAA..  JJUURROOSS  EE  MMUULLTTAA  LLEEGGIITTIIMMAAMMEENNTTEE  
AAPPLLIICCAADDOOSS  NNOO  CCAASSOO  CCOONNCCRREETTOO..  NNÃÃOO  CCAABBEE  AAOO  CCOONNSSEELLHHOO  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCOONNTTRRIIBBUUIINNTTEESS  DDEE  IITTAAJJAAÍÍ  CCOONNCCEEDDEERR  
DDEESSCCOONNTTOOSS  NNEEMM  IINNGGRREESSSSAARR  EEMM  CCOONNTTRROOVVÉÉRRSSIIAASS  NNAASS  
QQUUAAIISS  OO  RREECCOORRRREENNTTEE  NNÃÃOO  IINNGGRREESSSSOOUU  ((AARRTT..  4488  DDAA  LLEEII  
55..332266//22000099))..  RREECCUURRSSOO  CCOONNHHEECCIIDDOO  EE  DDEESSPPRROOVVIIDDOO..  
  

  

AACCÓÓRRDDÃÃOO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a 
Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do 
julgamento, por maioria de votos, vencidos os conselheiros Cesar Rodrigo 
Zeferino e Wagner Camilo dos Santos, em CCOONNHHEECCEERR  do recurso voluntário  
n.  247333/2025 e NNEEGGAARR--LLHHEE provimento, nos termos do voto do relator.  
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Itajaí/SC, 18 de novembro de 2025. 

  

 

GUILHERME HENRIQUE ALBINO COSTA 
Conselheiro Relator 

 

 

 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 
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RREECCUURRSSOO  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOO::  384148/2025 (Protocolos 3556-24-ITJ-REC, 3557-
24-ITJ-REC, 3558-24-ITJ-REC, 3559-24-ITJ-REC, 3560-24-ITJ-REC, 3561-24-
ITJ-REC, 3562-24-ITJ-REC, 3563-24-ITJ-REC E 3564-24-ITJ-REC)  

PPRROOCCEESSSSOOSS::  8300/2023; 8302/2023; 8303/2023; 8304/2023; 8305/2023; 
8307/2023; 8308/2023; 8309/2023; 8311/2023  

RREECCOORRRREENNTTEE::  Sunset Participações Ltda  

RREECCOORRRRIIDDAA::  Fazenda Pública do Município de Itajaí 

CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  RREELLAATTOORR: Maurício Heinrich Klein 

CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  RREELLAATTOORR  PP//  AACCÓÓRRDDÃÃOO::  Guilherme Henrique Albino Costa  

AASSSSUUNNTTOO::  Arbitramento de valor venal para fins de ITBI  

 

EEMMEENNTTAA::  RREECCUURRSSOO  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOO..  IITTBBII..  LLAANNÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  OOFFÍÍCCIIOO  
PPRROOMMOOVVIIDDOO  PPEELLAA  AAUUDDIITTOORRIIAA  FFIISSCCAALL..  RREEVVIISSÃÃOO  MMAANNTTIIDDAA  PPEELLOO  
ÓÓRRGGÃÃOO  JJUULLGGAADDOORR  DDEE  PPRROOCCEESSSSOOSS  FFIISSCCAAIISS..  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  DDEE  
AATTAAQQUUEE  AAOOSS  FFUUNNDDAAMMEENNTTOOSS  DDAA  DDEECCIISSÃÃOO  DDEE  PPRRIIMMEEIIRRAA  
IINNSSTTÂÂNNCCIIAA..  NNÃÃOO  CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDOO  RREECCUURRSSOO..    
1. É indispensável que o recurso voluntário impugne 
especificamente os fundamentos utilizados na decisão recorrida, 
em observância ao princípio da dialeticidade. 
2.  A mera reprodução da(s) peça(s) de impugnação, sem 
rebatimento direto e específico das razões da decisão de primeira 
instância, impede o conhecimento da insurgência. 
3. A observância do formalismo moderado não dispensa a parte 
do dever mínimo de enfrentamento dos fundamentos do julgado. 
4.  Precedente deste Conselho. 
5.  Recurso voluntário ao qual se nega conhecimento. 
  

AACCÓÓRRDDÃÃOO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a 
Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do 
julgamento, por unanimidade de votos, tendo o conselheiro relator refluído 
do seu voto, NNEEGGAARR CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO ao recurso voluntário n. 384148/2025 
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(Protocolos 3556-24-ITJ-REC, 3557-24-ITJ-REC, 3558-24-ITJ-REC, 3559-24-
ITJ-REC, 3560-24-ITJ-REC, 3561-24-ITJ-REC, 3562-24-ITJ-REC, 3563-24-ITJ-
REC E 3564-24-ITJ-REC), nos termos do voto do Conselheiro Guilherme 
Henrique Albino Costa.  

 

Itajaí/SC, 11 de novembro de 2025. 

  

 

GUILHERME HENRIQUE ALBINO COSTA 
Conselheiro Relator p/ Acórdão 

 

 

 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 
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ATOS DA CVI
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
 

SECRETARIA GERAL 

 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada 
Itajaí/SC – CEP 88.307-303 – Fone/Fax 3344-7100 

 e-mail: cvi@cvi.sc.gov.br  - Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

1 

 
 
 
 

INFORMATIVO 
 
 
 
 
 
 

Fernando Martins Pegorini, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de CONSULTA 

PÚBLICA, para debater “PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO CONGRESSO 

RAÍZES NO CALENDÁRIO DO MUNICIPÍO DE ITAJAÍ”. 

 

 

DATA: 08/12/2025 (segunda-feira) 

HORÁRIO:  as 14h  

LOCAL: Plenarinho da Câmara de Vereadores de Itajaí 

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC 

 

 

 

 

 

Fernando Martins Pegorini 
Presidente 

Câmara de Vereadores de Itajaí 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
          

 

 
 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825 – Bairro Ressacada - Fone: (47) 3344-7100 
CEP: 88.301-070 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA 

 
 

 
 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO 
 
 
CONVÊNIO Nº 10/2025 

CONVENENTES: 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ – PODER LEGISLATIVO 
(CNPJ: 83.500.603/0001-80) 
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
(CNPJ: 16.867.676/0001-17) 
 
 
Objeto: Acordo de Cooperação que tem por objeto a parceria de serviços entre o 
Núcleo Regional da Defensoria Pública de Itajaí e a Câmara de Vereadores por 
intermédio do Balcão da Cidadania. 

Vigência: O Convênio terá vigência por 05 (cinco) anos. 

 

VER. FERNANDO PEGORINI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí 
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 Câmara de Vereadores de Itajaí  
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PORTARIA Nº 431/2025 
 

 
DESIGNA SERVIDORES EFETIVOS PARA EXERCEREM 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, EM REGIME DE SOBREAVISO. 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, 
do Regimento Interno da Câmara e, em consonância com os 
artigos 3º, 4º, 5º e Parágrafo Único da Lei Complementar nº 
283, de 12 de junho de 2015, resolve:  

 
 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem Funções 
Gratificadas, em regime de sobreaviso, no ano de 2026 de acordo com a escala elaborada 
pela Diretora Institucional de TV, Comunicação e Rádio da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
Sra. Soraya da Silva. 

 

Mês Jornalista / Matrícula Operador Técnico em Gravação / 
Matrícula 

Janeiro Maurício da Rocha Flores / Mat. 53 Bruce de Azeredo Marques / Mat. 61 

Fevereiro Elis Brandina de Lima Soares / Mat. 39 José Fernando dos Santos / Mat. 40 

Março Maurício da Rocha Flores / Mat. 53 Bruce de Azeredo Marques / Mat. 61 

Abril Elis Brandina de Lima Soares / Mat. 39 José Fernando dos Santos / Mat. 40 

Maio Maurício da Rocha Flores / Mat. 53 Bruce de Azeredo Marques / Mat. 61 

Junho Elis Brandina de Lima Soares / Mat. 39 José Fernando dos Santos / Mat. 40 

Julho Maurício da Rocha Flores / Mat. 53 Bruce de Azeredo Marques / Mat. 61 

Agosto Elis Brandina de Lima Soares / Mat. 39 José Fernando dos Santos / Mat. 40 

Setembro Maurício da Rocha Flores / Mat. 53 Bruce de Azeredo Marques / Mat. 61 
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Outubro Elis Brandina de Lima Soares / Mat. 39 José Fernando dos Santos / Mat. 40 

Novembro Maurício da Rocha Flores / Mat. 53 Bruce de Azeredo Marques / Mat. 61 

Dezembro Elis Brandina de Lima Soares / Mat. 39 José Fernando dos Santos / Mat. 40 

 
  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  
 
 
 

Itajaí, 1º de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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ATOS DA GMI ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.882, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA NO NÚCLEO URBANO INFORMAL E 
CONSOLIDADO CONHECIDO COMO “BRILHANTE 
II”, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, considerando o teor do processo administrativo nº 384399/2025-e, e, ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a política pública de acesso à moradia digna, à 
segurança jurídica da posse e à ordenação territorial no Município de Itajaí;  
 
CONSIDERANDO o interesse social e coletivo na consolidação dos núcleos urbanos informais 
ocupados, em conformidade com os instrumentos da Regularização Fundiária Urbana;  
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o parecer técnico favorável emitido pela Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária – CMRF; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado o Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Urbana – 
REURB, referente ao núcleo urbano informal denominado BRILHANTE II, localizado no Bairro 
Brilhante, Município de Itajaí/SC, delimitado conforme planta e memorial descritivo constantes 
no processo administrativo nº 3731-25-ITJ-REURB.  
 
Art. 2º A modalidade da REURB (Reurb-S ou Reurb-E) será classificada após a emissão do 
parecer social, a ser elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a 
legislação aplicável.  
 
Art. 3º A instauração da REURB terá por objetivo:  
I – identificar os ocupantes e requerentes, bem como as áreas públicas e privadas inseridas no 
perímetro do núcleo;  
II – promover a adequação urbanística, ambiental e social da área, mediante a elaboração 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação do projeto de regularização 
fundiária;  
III – conferir segurança jurídica à posse e viabilizar a titulação dos beneficiários;  
IV – possibilitar o registro da CRF – Certidão de Regularização Fundiária junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Art. 4º A condução e acompanhamento do procedimento ficam a cargo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, por intermédio da Diretoria de 
Regularização Fundiária Urbana – DERF, observada a legislação vigente.  
 
Art. 5º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, instituída pelo Decreto 
Municipal nº 11.697/2019, atuará no processo mediante análise e manifestação técnica dos órgãos 
competentes, entre eles:  
I – Procuradoria-Geral do Município;  
II – Secretaria Municipal de Obras;  
III – Defesa Civil Municipal;  
IV – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano – INIS;  
V – SEMASA;  
VI – CELESC;  
VII – demais órgãos e entidades públicas envolvidas.  
 
Art. 6º A publicação deste Decreto no Diário Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico do 
Município de Itajaí confere publicidade e eficácia ao ato de instauração, assegurando ampla 
ciência aos interessados.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 26 de novembro de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 



Página         - Ano XXV - Edição Nº 3092 - 2 de dezembro de 20259

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

COMISSÃO DE PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR 
 

Rua Alberto Werner, no 100 – Vila Operária – Itajaí/SC | Telefone: (047) 3341 6042  Página 1/1 

Despacho no 162/2025/CPND/PGM 
 

SUSPENDE PRAZOS PROCESSUAIS EM PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DE SINDICÂNCIA, SUMÁRIO E 
DISCIPLINAR NA FORMA QUE ESPECÍFICA.  

 
  O Presidente da Comissão de Procedimentos Disciplinares, considerando 
as férias forenses emanadas por órgãos do Poder Judiciário, bem como em razão de 
férias dos advogados na forma processual civil, DECIDE: 

 
1) Suspender todos os prazos de processos administrativos em trâmite de 

Sindicância, Sumário e Processo Administrativo Disciplinar, no período 
compreendido entre 20 de dezembro de 2025 a 20 de janeiro de 2026, 
inclusive. 

2) No período compreendido no item anterior, serão processadas as 
aberturas de novos procedimentos citados, no entanto, seus prazos 
somente começarão a contar a partir do termo final previsto no item 
anterior. 

3) No período de suspensão serão atendidos em regime de plantão, com 
a garantia dos atos processuais necessários à preservação de direitos 
de natureza urgente, aqueles atos solicitados pela Administração 
Pública. 

4) Não serão realizados atos processuais que demandem contraditório 
por Servidor ou por Procurador constituído, nem serão realizadas 
citações, decisões em despachos, ou quaisquer atos que demandem a 
participação do servidor em matéria de defesa, salvo estrita ordem do 
Procurador-Geral do Município para garantia da ordem pública. 
 

  Este despacho entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajaí, 28 de dezembro de 2025. 

 
Assinado digitalmente por 

OSNILDO REBELO PEREIRA  
Presidente da Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar 

 
 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE
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EXTRATO: Contrato 332/2025 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 

CONTRATADA: CAYMAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

CNPJ: 57.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 400785/2025 

DATA DE ASSINATURA: 13/11/2025 

DATA DE VIGÊNCIA: 13/11/2025 

OBJETO: Locação de Imóvel para Instalação do Núcleo de Atendimento ao Idoso do Município de Itajaí. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) 

Quadro societário: 

CLAUDIO ALBINO CENSI 

ARTHUR GABRIEL CENSI 

MARIA EDUARDA CENSI 

IRIA MARIA NUNES CENSI 

ATOS DA SEDUH
ATA DA 1ª REUNIÃO DO GIPP – GRUPO INSTITUACIONAL DO PODER PÚBLICO 
 
 
Aos 11 dias do mês de novembro de 2025, às 14 horas, foi realizada a primeira reunião do Grupo 
Institucional do Poder Público (GIPP), na sala de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação (SEDUH). A reunião contou com a presença das Assistentes Sociais do 
SEDUH , Janete de Fátima Vargas e Cláudia Regina Hermenegildo Silva, Diretor Executivo da 
Secretaria de Habitação (SEDUH) Dante Miranda Gervasi, Diretora de Regularização Fundiária 
(SEDUH) Tábata Soares, Guardas Municipais da Secretaria de Segurança Pública, Carlos Eduardo 
do Amaral e Luiz Victor Luz , Emerson Celso Victorino, Técnico em Atividades Administrativas 
(SEDUH), Patrícia Paiva de Souza, Analista Ambiental (INIS), Vivian Schmidt dos Santos, 
Assistente Técnico Ambiental(INIS), Matheus Provesi Tolentino, Diretor da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Ieda Maria Pascuo , Assessora da Secretaria da Educação, Ana 
Paula Codagnoni, Médica Veterinária da Vigilância Sanitária e Elisabete Laurindo de Souza, 
Diretora Executiva da Fundação Cultural, conforme lista de presença anexa. A reunião teve como 
objetivo apresentar o plano de trabalho e os objetivos do GIPP, promovendo o alinhamento 
entre os órgãos participantes e destacando a importância da atuação integrada para o 
desenvolvimento das ações previstas. Durante o encontro, foram abordados os seguintes 
pontos: Importância da participação de todos os membros das secretarias envolvidas, visando à 
construção conjunta das ações e à antecipação de possíveis desafios; Apresentação das 
atribuições do GIPP: Promover a interlocução com o GGL – Grupo Gestor Local,  para a 
construção e implementação do Plano de Ação de Demandas Prioritárias; Responsabilizar-se 
pela interlocução das demandas locais, assegurando a implementação de políticas públicas 
adequadas; Acompanhar as etapas dos empreendimentos, monitorando o impacto das obras e 
serviços nas atividades que antecedem a ocupação e entrega das unidades habitacionais; 
Implementar o Plano de Ações de Demandas Prioritárias, com a participação dos grupos 
representativos locais, incluindo o GGL. Na sequência, foi apresentada a quantidade de unidades 
habitacionais que irão compor o Residencial Tibério Testoni II, bem como os critérios nacionais 
e municipais de seleção e priorização. Foram também discutidos os eixos do trabalho social e 
elaborado o cronograma de andamento das atividades. Também foram dadas sugestões de 
planos para serem colocados no planejamento social do empreendimento conforme suas 
respectivas secretarias como: Levantamento de animais domésticos-Será realizado um 
levantamento para identificar os animais que cada família possui, com o objetivo de avaliar a 
necessidade de um programa de castração. Essa medida visa evitar o aumento descontrolado 
da população animal e garantir o bem-estar dos pets e dos moradores. Acessibilidade e inclusão-
O empreendimento contará com adaptações que promovam a acessibilidade, destinando 
preferencialmente o primeiro andar às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, além 
de adequações estruturais que facilitem o deslocamento de cadeirantes. Projetos culturais e 
comunitários-Será verificado a possibilidade da criação de um espaço destinado à exposição e 
comercialização de materiais artísticos e artesanais produzidos pelos próprios moradores, 
incentivando a cultura local e a geração de renda. Levantamento etário dos filhos dos 
moradores. Será feito um levantamento da idade das crianças e adolescentes que irão residir no 
local, a fim de planejar o acesso a instituições de ensino próximas e garantir uma melhor 
integração com a rede educacional da região. Mobilidade urbana-Propõe-se a ampliação da 
oferta de transporte público nas proximidades do empreendimento, buscando facilitar o 
deslocamento dos moradores e integrar o conjunto habitacional à malha urbana existente. Ficou 
definido que a segunda reunião do GIPP será realizada no dia 11 de dezembro, em local e horário 
a serem confirmados posteriormente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e 
eu, Tábata Soares, lavrei a presente Ata da 1ª Reunião do GIPP. 
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INFRAÇÃO 
IVF 040F/25 

 
DATA: 01/12/2025 
HORA: 15:22 

AUTUADO  CPF/CNPJ 

26.292.141 SILVANA TERESA MARTINS RAMOS  26.292.141/0001-19 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

ANTONIO JOSE CUCO, N85 - SAO ROQUE  215.043.01.0195.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EMPREENDIMENTO OU PESSOA JURÍDICA COM SITUAÇÃO CADASTRAL IRREGULAR PERANTE O MUNICÍPIO. 
DESCUMPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO  
FICA O SUPRA IDENTIFICADO NOTIFICADO A 

RECOLHER AOS COFRES PÚBLICOS A IMPORTÂNCIA DE 20 (VINTE) UFM (UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO) EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTE – OU APRESENTAR DEFESA, NO MESMO PRAZO - SOB PENA DE 
INSCRIÇÃO DO REFERIDO VALOR EM DÍVIDA ATIVA PARA POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
DECRETO Nº 13.248, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 

Art. 20. Todas as empresas ou pessoas jurídicas estabelecidas no Município de Itajaí, independentemente da classificação de grau de risco e da eventual 
dispensa de licenciamento, são obrigadas a realizar a inscrição municipal e a cumprir as obrigações tributárias aplicáveis. [...] 
 

Art. 21. É dever do contribuinte solicitar a alteração cadastral sempre que verificada informação divergente no CCM ou modificação superveniente no 
que tange ao funcionamento, à organização, à área ocupada e à localização da empresa ou pessoa jurídica cadastrada, especialmente quando tais 
alterações não forem automaticamente processadas pelo sistema de integração. [...]  
 

Art. 26. A inscrição no CCM poderá ser enquadrada como suspensa quando:  I - o contribuinte não puder ser encontrado no endereço constante no CCM 
pela autoridade fiscal; [...]  III - possuir qualquer inconsistência cadastral; [...] V - tiver sua suspensão determinada por autoridade fiscal, após o não 
atendimento à notificação ou intimação realizada pelo Município; [...]  
 

Art. 41. A inscrição municipal, nos termos deste Decreto, poderá ser cassada, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, quando esgotadas as 
tentativas de regularização do empreendimento ou do estabelecimento, nos seguintes casos: I - quando o empreendimento ou estabelecimento estiver 
violando as normas públicas aplicáveis, mediante prévia recomendação do órgão público fiscalizador competente; II - quando os termos da inscrição forem 
incompatíveis com as atividades desenvolvidas pela empresa ou verificadas no estabelecimento; III - quando a inscrição for concedida em manifesto 
desacordo com parâmetros urbanísticos aplicáveis. 
 

Art. 42. O alvará de localização e funcionamento é documento obrigatório para todos os empreendimentos ou pessoas jurídicas que exercem, no 
Município, atividades de qualquer natureza, com ou sem fins lucrativos, de caráter temporário ou permanente, com ou sem estabelecimento fixo, salvo 
disposição legal em contrário. [...] 
§ 10 Para fins de aplicação deste Decreto, considera-se irregular o empreendimento ou pessoa jurídica em funcionamento sem a devida inscrição 
municipal ou licença, quando for o caso; com divergência cadastral; ou com divergência na licença para localização e funcionamento, quando for o caso. 
 

Art. 58. Será considerada infração qualquer inobservância ao disposto neste Decreto, ficando o infrator sujeito, de forma cumulativa, às multas previstas 
no Código Tributário do Município e às demais penalidades previstas na legislação aplicável.  
 

Lei Complementar nº 469/2024 -Art. 23. Será considerada infração qualquer inobservância ao disposto nesta Lei Complementar e nas demais normas 
correlatas, ficando o infrator sujeito às seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente ou não: 
I - multa pelo não atendimento às solicitações das autoridades fiscais ou por impedimento à realização de procedimento fiscal - 20 (vinte) UFM; 
II - multa pelo descumprimento de interdição de estabelecimento - 50 (cinquenta) UFM; 
III - suspensão cadastral; 
IV - cassação de licença; 
V - interdição total ou parcial de estabelecimento. 
 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 
                                 Publicado em edital 

_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 
 

_______________________________ 
ISABELLA VECCHINI FERRAZ 

AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2629301  

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N.º 001/2025 - SEDUH/PMI 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO PARA A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES 
AMBULANTES NAS FAIXAS DE AREIA DAS PRAIAS DE ITAJAÍ DURANTE A 

TEMPORADA DE VERANEIO 2025/2026. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ , através da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO - SEDUH, com sede na Rua Alberto 
Werner, 100, Itajaí/SC, torna público o resultado preliminar no âmbito do Edital de 
Credenciamento Público n.º 001/2025 - SEDUH/PMI, destinado à exploração de 
atividades ambulantes nas faixas de areia das praias de Itajaí durante a Temporada de 
Veraneio 2025/2026. 

RESULTADO PRELIMINAR 

Categoria Classificação Candidato Pontuação 
extra Resultado

1. ATALAIA  - 
ALIMENTOS

1 COSMA VALÉRIA DOS SANTOS 2,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 BRENO HIGOR CANDEIA NASCIMENTO 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 LOECÍ ARRIECHE PEDROSO - HABILITADO E 
CONVOCADO

4 PAULA NEGROMONTE DOS SANTOS - HABILITADO E 
CONVOCADO

2. ATALAIA - 
BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS

1 JORGE FAUSTINO MARINHO 1,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 MARCELO DE CASTRO OLIVEIRA 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

3. ATALAIA - 
ALUGUEL DE 

CADEIRAS, MESAS 
E GUARDA-SÓIS

1 MARILENE XAVIER 6 HABILITADO E 
CONVOCADO

4. ATALIA - ITENS 
DE VESTUÁRIO E 

ARTESANATO

1 SUELEN FRANCELINO RAMALHO 1,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 DJALDO AVELINO DOS SANTOS - HABILITADO E 
CONVOCADO

5. ATALAIA - 
MASSAGEM CATEGORIA SEM INSCRIÇÕES

6. ATALAIA - 
EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS
CATEGORIA SEM INSCRIÇÕES

1 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 9,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 OCTAVIO ARANDA MEDINA 5,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 JULIANO ACACIO SALVIA JUNIOR 4 HABILITADO E 
CONVOCADO

4 MARLENE TELES DA LUZ MAYER 3 HABILITADO E 
CONVOCADO
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7. BRAVA - 
ALIMENTOS

5 DIEGO RORI SOARES 2,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

6 JACY REGINA NASCIMENTO DA SILVA 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

7 MICHAEL SARGAZ DE AZAMBUJA 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

8 ALESSANDRA SIBERT 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

9 MARIANELA MARIA ITATI ALBORNOZ 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

10 NICOLAS JAVIER EFRAIN CASTILLO 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

11 GRASIELA SIQUEIRA CORDEIRO 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

12 VALENTIN DAVID GIMENEZ 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

13 AGUSTIN NOE NOGUERA 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

14 LUCAS ALEJANDRO KALENUK 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

15 GENILDA DA SILVA VIANA - HABILITADO E 
CONVOCADO

16 FRANCISCO MARLON DRHEMER MAYER - HABILITADO E 
CONVOCADO

17 VIVIANE FLAVIA DA SILVA VIANA BORGES - HABILITADO E 
CONVOCADO

18 MARCIA APARECIDA DA SILVA LEÃO - HABILITADO E 
CONVOCADO

19 THIAGO MESSIAS CARDOSO - HABILITADO E 
CONVOCADO

20 DIEGO HENRIQUE MARCIANO - HABILITADO E 
CONVOCADO

21 EDJONATAS DA SILVA ALBUQUERQUE FERRAZ - HABILITADO E 
CONVOCADO

22 EMIDIO DAVID DA SILVA ALBUQUERQYE FERRAZ - HABILITADO E 
CONVOCADO

- DOUGLAS DE JESUS DE LIMA  - INABILITADO

- CRISTIANE ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA BIRRA - INABILITADO

8. BRAVA - BEBIDAS 
NÃO ALCOÓLICAS

1 JHONY FONSECA AMORAS 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 ADRIANO RODRIGUES - HABILITADO E 
CONVOCADO

3 CLODOALDO WILLIAM SILVA DOS SANTOS - HABILITADO E 
CONVOCADO

4 GUILHERME ALVES DE MOURA - HABILITADO E 
CONVOCADO

5 LUKAS GABRIEL QUEIROZ CAMARGO - HABILITADO E 
CONVOCADO

6 ITALO GABRIEL BOTELHO CHAVES - HABILITADO E 
CONVOCADO
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9. BRAVA - 
ALUGUEL DE 

CADEIRAS, MESAS 
E GUARDA-SÓIS

1 RICARDO NABARRO 6,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 LUISSA GABRIELA DE PAULA VIEIRA 6 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 5 HABILITADO E 
CONVOCADO

4 TERVENO MICHEL 4 HABILITADO E 
CONVOCADO

5 ANTÔNIA MARGARETH DA SILVA 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

6 GERIC SAINTE 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

7 GIANDRO HENRIQUE SAMPAIO 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

8 JOICE AQUINO PEREIRA 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

9 AMAPOLA ELISA PRADO 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

10 VALDEMIR PAIXÃO 2 HABILITADO E 
CONVOCADO

11 MÁRCIO MACIEL DOS SANTOS 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

12 RODOLFO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

13 GEYCE ANNE COSTA GUIMARÃES 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

14 LENICE GONÇALVES DA SILVA - HABILITADO E 
CONVOCADO

15 MELQUI ZOROBABEL CALAIS - HABILITADO E 
CONVOCADO

16 AURELIO DE ANDRADE NOGUEIRA - HABILITADO E 
CONVOCADO

17 ORLANDO GUSTAVO DE JESUS PRADO - HABILITADO E 
CONVOCADO

18 CARLOS EDUARDO DE SOUZA EUGÊNIO - HABILITADO E 
CONVOCADO

10. BRAVA - ITENS 
DE VESTUÁRIO E 

ARTESANATO

1 ERNAMANI GONÇALVES CARVALHO 6 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 PAULO HENRIQUE TAVARES MURTA 4 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 PAULO CESAR GOMES MARTINS 4 HABILITADO E 
CONVOCADO

4 FILIPE VIANA DOS SANTOS 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

5 FERNANDO DE MIRANDA JÚNIOR 2 HABILITADO E 
CONVOCADO

6 ANA TERRA OCCHIALINI ESCUDERO 2 HABILITADO E 
CONVOCADO

7 MATEUS JOSÉ DOS REIS COSTA JARDIM 2 HABILITADO E 
CONVOCADO

8 ALICE EMMANNUELLY RODRIGUES CAMPOS 2 HABILITADO E 
CONVOCADO
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ARTESANATO

9 EDELIN GARCON 0,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

10 ZAQUEU FERREIRA DE ASSIS - HABILITADO E 
CONVOCADO

11 JÉSSICA NOGUEIRA DE MATOS - HABILITADO E 
CONVOCADO

12 CRISPIM DE JESUS SOUZA VIEIRA - HABILITADO E 
CONVOCADO

13  
(CR) THALES CARDOSO DA SILVA - HABILITADO E 

CONVOCADO

14 
(CR) PAULO CÉSAR GOMES MARTINS - HABILITADO E 

CONVOCADO

15 
(CR) EDUARDA LUIZA HIRSCH LOPES - HABILITADO E 

CONVOCADO

11. BRAVA - 
MASSAGEM CATEGORIA SEM INSCRIÇÕES

12. BRAVA - 
EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS
CATEGORIA SEM INSCRIÇÕES

13. CABEÇUDAS - 
ALIMENTOS

1 MARCOS ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS 4 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 SILVANA ALENCAR HOMEM 1,5 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 IRIA BOIKO - HABILITADO E 
CONVOCADO

4 ISABELLI DITTER DOS SANTOS - HABILITADO E 
CONVOCADO

- LUCAS GABRIEL SILVA - INABILITADO 

- CRISTIANE ASSUNCAO DE OLIVEIRA BIRRA - INABILITADO 

14. CABEÇUDAS - 
BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS

CATEGORIA SEM INSCRIÇÕES

15. CABEÇUDAS - 
ALUGUEL DE 

CADEIRAS, MESAS 
E GUARDA-SÓIS

1 IGOR SCARAVAGLIONE 6 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 SILAS DE OLIVEIRA 4 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 PATRICIA DE CASTRO LINS 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

4 JOSÉ LUIZ DE SOUZA 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

5 BRUNO TOGNOTTI GASPAR 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

6 MARIA EDUARDA SCHUBERT 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

7 VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

8 DEMIAN NEVES - HABILITADO E 
CONVOCADO

9  
(CR) ANTONIO CARLOS CURY - HABILITADO E 

CONVOCADO

10 
(CR) NATHAN HEUSI SEARA - HABILITADO E 

CONVOCADO
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DEMAIS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

11 
(CR) CAROLINE DOS SANTOS DOMINGOS - HABILITADO E 

CONVOCADO

12 
(CR) BRUNA GABRIELI NUNES DOS SANTOS - HABILITADO E 

CONVOCADO

16. CABEÇUDAS - 
ITENS DE 

VESTUÁRIO E 
ARTESANATO

1 BRUNO RIBEIRO CARDOSO 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

2 PEDRO ROSNEI CONRADO JUNIOR 3 HABILITADO E 
CONVOCADO

3 KAUAN GARCIA DA SILVA 1 HABILITADO E 
CONVOCADO

17. CABEÇUDAS - 
MASSAGEM CATEGORIA SEM INSCRIÇÕES

18. CABEÇUDAS - 
EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 
1 HÉLDER CARNEIRO BRITO 3 HABILITADO E 

CONVOCADO

Candidato Motivo 

CLODOALDO CAMILO DOC. INCOMPLETA

RAQUEL DE ALMEIDA LEMES MELO DOC. INCOMPLETA

RAFAEL DE CAMPOS DOC. INCOMPLETA

CECILIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS DOC. INCOMPLETA

DORA OLIVEIRA DOC. INCOMPLETA

LARISSA DE MIRANDA DOC. INCOMPLETA

RICARDO HORACIO TARANTINO JUNIOR DOC. INCOMPLETA

JUSSARA DE LIRIO CABRAL DOC. INCOMPLETA

ZIZEULA VIANA DOC. INCOMPLETA

REGINA ANTONIA CURY DOS SANTOS DOC. INCOMPLETA

REYLAN COUTINHO DOC. INCOMPLETA

FRANALCY MARIA RODRIGUEZ DE VERDE DOC. INCOMPLETA

JOELSON CRISTIANO DOS SANTOS GARCIA DOC. INCOMPLETA

NATÁLIA PHILIPS PERCILIANO DOC. INCOMPLETA

JOSÉ RICARDO RAMPELOTI NÃO ENQUADRADO COMO MEI

JONATHAN BEAL INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

CARLA TRINCA INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

JOSILEIDE MARIA RODRIGUES INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

BRENA MITIELE DE OLIVEIRA HERRMANN INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

R. Alberto Werner, 100 Página  de 5 6

QUADRO DE RESUMO 

Itajaí, 2 de dezembro de 2025 

(Assinatura digital) 
João Paulo Kowalsky 

Sec. Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

JULIANA BRUNO CARNEIRO INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

SAMARA DE OLIVEIRA GONÇALVES INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

ROSE GUERLINE JOSEPH INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

ANTÔNIA DE JESUS MODESTO DE SOUZA INSCRIÇÃO APÓS O PRAZO

VAGAS OFERECIDAS 169 + CR

INSCRIÇÕES HABILITADAS 84

INCRIÇÕES INABILITADAS OU INDEFERIDAS 27
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JOAO PAULO 
KOWALSKY:035721
64907

Assinado de forma digital por 
JOAO PAULO 
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ATOS DA SEGOV

 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 PROCESSO 133396/2025-e 
 

 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC, através de seu presidente, 
informa que a CREDENCIAMENTO 006/2025 cujo objeto consiste na CREDENCIAMENTO DE 
OFICINEIRO (A) /INSTRUTOR (A), PARA ORGANIZAR E EXECUTAR OFICINAS DE ARTESANATO resultou 
no seguinte: 
 
 
Credenciados habilitados: 
 
CÉLIO AMORIM 
 
 

Itajaí, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Jorge Alberto de Mello 
Presidente da Comissão 

 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
47-3341-6029 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 197/2025 
Processo SIPE: Nº 356360/2025-e 

 

Objeto: Contratação de gráfica offset para impressão do Anuário de Itajaí edição 2024. 

 

 

Empresa vencedora:  

GUILHERME BERGER ME (43.288.594/0001-90) no valor total de R$ 10.800,00 (dez 
mil, oitocentos reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

2 
Secretaria Municipal de Governo 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

www.itajai.sc.gov.br 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 210/2025 
Processo Sipe nº 361100/2025 

 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante 

Inexigibilidade de Licitação, a empresa PNK COMÉRCIO DE 

BOLSAS LTDA, para Adesão a Ata de Registro de Preços 

004/2024 – 2/3 – Pregão Eletrônico 003/2024 para aquisição 

de materiais pedagógicos e acessórios destinado para o 

ensino infantil – Pré-Escola e Ensino Fundamental de 1º a 5º 

ano dos anos iniciais, pelo valor de R$ 2.678.100,00 (dois 

milhões, seiscentos e setenta e oito mil e cem reais), com 

fundamento artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/21. 

 
Itajaí-SC, 27 de novembro de 2025 

Assinado e datado digitalmente 
 
 
 
 
 
 

MICHELLE RIGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 

e-DOC 6BC8C8C1
Proc 361100/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 6BC8C8C1

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

Fone: 3341-6029 - licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 202/2025 
SIPE nº 376922/2025-e 

 
 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AREIA SUPER FINA COM GRANULOMETRIA DE 50/57, ÚMIDA. 
 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretário Municipal de Governo infra-assinada doravante designada 
FORNECEDORA, firmam o presente termo de ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO do Item 01 registrado na Ata de Registro 
de Preços do Pregão Eletrônico nº 202/2025, em conformidade com a Decisão Administrativa nº 0060/2025/ASSe, 
referente a rescisão contratual com a empresa BMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ nº 42.008.173/0001-
04. 

Firmando assim a ADJUDICAÇÃO do Item 01, para a próxima colocada a empresa KMT LTDA., inscrita no CNPJ nº 

83.562.280/0001-59: 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total  

 
 
 

1 

99063 - Areia Super fina, com 
granulometria de 50/57. 
Areia Super fina, com 
granulometria de 50/57, úmida e 
livre de impurezas, pedras, 
conchas, materiais orgânicos ou 
qualquer elemento cortante ou 
abrasivo. 
Areia Super fina, com 
granulometria de 50/57, úmida e 
livre de impurezas, pedras, 
conchas, materiais orgânicos ou 
qualquer elemento cortante ou 
abrasivo. O material precisa ser 
peneirado, garantindo uma 
textura uniforme, macia e 
confortável ao toque. 

 
 
 

m³ 

 
 
 

FRANKA 

 
 
 

3.000 

 
 
 

R$ 173,00 

 
 
 

R$ 396.000,00 

Total (R$):  519.000,00 
 

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento para que produza seus efeitos legais. 
 

Itajaí, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 
 
 
 
 

KMT LTDA 
Fornecedora 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

   RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA 
DE N° 205/2025 

 

OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   NA   PRESTAÇÃO   

DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO EM TEMPO REAL, DOS VEÍCULOS 

VINCULADOS AO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL –INIS 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio da publicidade, comunica aos interessados que a Dispensa Eletrônica acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da empresa: 

52852 - QUALYSAT RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR (04.269.008/0001-09) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 99537 - MONITORAMENTO E 
RASTREAMENTO EM VEÍCULOS 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
MONITORAMENTO E 
RASTREAMENTO VEICULAR 
COM SISTEMA DE 
IDENTIFICAÇÃO IBOTTON 

SV SERVIÇO 12 399,00 4.788,00 

2 99538 - INSTALAÇÃO, 
DESINSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS E 
SOFTWARES NECESSÁRIOS 
PARA O FUNCIONAMENTO. 

SV SERVIÇO 10 50,00 500,00 

TOTAL  R$ 5.288,00 
 

Itajaí, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 170/2018  
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: ESTRUTURATEC INCORPORACOES LTDA 
CNPJ: 85.359.503/0001-00 
Quadro Societário: REYNALDO TOBALDINI ,ARLENE HOFFMANN TOBALDINI 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Número do Processo: 379140/2025  
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR TODA A ESTRUTURA DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (GALPÃO Nº 04), SITUADO NA RUA BLUMENAU, 1500 – BARRA DO RIO - ITAJAÍ - SC. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo: 
- A renovação do contrato, pelo período de 01/12/2025 a 30/11/2026, tendo em vista a necessidade de 
continuação da locação, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado; 
- O reajuste, com base no IPCA do período entre 11/2024 a 10/2025, conforme previsto na cláusula 
quinta do instrumento original, resultando em um reajuste de 4,68081% sobre o valor contratado. 
Data Assinatura: 01/12/2025 
Valor: 259.776,48  (duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) 
 
Extrato: CONTRATO Nº 363/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: Ithaserv Prestadora de Serviços Ltda 
CNPJ: 13.220.122/0001-35 
Quadro Societário: Rubia Dolores Viturino Reis 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Referência Modalidade: 145/2025 
Número do Processo: 201189/2025-e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO E REPAROS 
DE VIAS PÚBLICAS, SISTEMAS DE CAPTAÇÃO PLUVIAL E DE ESGOTOS, MANUTENÇÃO DE 
BOCAS DE LOBO, COLETA DE ENTULHOS E MANUTENÇÃO DE PONTES BUEIROS E 
PONTILHÕES, SERVIÇOS CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E ESGOTOS PLUVIAIS URBANOS 
E RURAIS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
Data Assinatura: 01/12/2025 
Valor: 2.059.999,80  (dois milhões, cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos) 
Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses a partir da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.  
 
Extrato: CONTRATO Nº 359/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: VH INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 00.530.341/0001-79 
Quadro Societário: Idconecta Soluções em Rfid Ltda 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Referência Modalidade: 206/2025 
Número do Processo: 226440/2025-e 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, COMPREENDENDO ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DOS SISTEMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
Data Assinatura: 01/12/2025 
Valor: 857.019,36  (oitocentos e cinquenta e sete mil, dezenove reais e trinta e seis centavos) 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, o que ocorrer primeiro, contados da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, na forma do arts. 106 e 107 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 
Extrato: CONTRATO Nº 353/2025 
Nome: Município de Itajaí 

Empresa: GM INSTALADORA LTDA ME 
CNPJ: 14.623.473/0001-50 
Quadro Societário: Gustavo de Lima Rocha 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Referência Modalidade: 112/2025 
Número do Processo: 156469/2025-e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO URBANA, TIPO TAPA-BURACO, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA E EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO.  
Data Assinatura: 01/12/2025 
Valor: 1.030.641,48  (um milhão, trinta mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) 
Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses a partir da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.  
 
Extrato: CONTRATO Nº 362/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: PNK COMERCIO DE BOLSAS LTDA 
CNPJ: 00.748.212/0001-51 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Número do Processo: 361100/2025 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de materiais pedagógicos destinados aos 
alunos da rede pública municipal de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na 
ARP 004/2024 - CIEDEPAR. 
Data Assinatura: 27/11/2025 
Valor: 2.678.100,00  (dois milhões, seiscentos e setenta e oito mil e cem reais) 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) data do início do 
serviço, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
Extrato: CONTRATO Nº 351/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: AJV AR CONDICIONADO LTDA 
CNPJ: 19.609.576/0001-89 
Quadro Societário: Alex Rodrigues Vieira 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Referência Modalidade: 204/2025 
Número do Processo: 281336/2025-e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMUM, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MÃO DE OBRA TÉCNICA QUALIFICADA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E DE MATERIAIS NECESSÁRIOS, VISANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
CONDICIONADORES DE AR E APARELHOS DE AR CONDICIONADO (TIPOS SPLIT E DE 
PAREDE), PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Data Assinatura: 28/11/2025 
Valor: 469.900,00  (quatrocentos e sessenta e nove mil e novecentos reais) 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da ordem de serviço, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado conforme o contrato. 
 

ATOS DO SEMASA
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2025 

 
Artigo 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 

 
Processo Administrativo Nº 2025-SAN-100594 

 
Contratação de forma emergencial, por tempo determinado, de empresa de 
engenharia para prestação de serviço técnico de manutenção preditiva, 
preventiva, corretiva nos sistemas de telemetria e eletromecânicos das unidades 
que compõem o sistema de abastecimento de água e sistema de esgotamento 
sanitário.   
 
 

Vistos, etc... 
 
 

Ratifico e aprovo o processo de dispensa supra identificado, com 
fundamento no artigo 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, para Contratação de 
forma emergencial, por tempo determinado, de empresa de engenharia para 
prestação de serviço técnico de manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos 
sistemas de telemetria e eletromecânicos das unidades que compõem o sistema 
de abastecimento de água e sistema de esgotamento sanitário, da empresa 
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA, CNPJ Nº 03.094.629/0001-
36, pelo preço global de R$ 160.964,71 (cento e sessenta mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e um centavos). 

 
 
 

     Itajaí, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral 

  
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-SAN-100594 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 073/2025 
 

 
Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0001-36. Representante Legal: Fernanda Arieli Ribeiro Da Silva. CPF sob 

o nº: 100.3**.***-**. Objeto: Contratação de forma emergencial, por tempo 
determinado, de empresa de engenharia para prestação de serviço técnico de 
manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos sistemas de telemetria e 
eletromecânicos das unidades que compõem o sistema de abastecimento de 
água e sistema de esgotamento sanitário. O prazo de execução do contrato será 

de 01 (um) mês, a contar da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de 
vigência será 01 (um) mês, a contar da data final do prazo de execução. O valor total 

deste contrato é de R$ 160.964,71 (cento e sessenta mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e setenta e um centavos). O fornecimento deverá estar de acordo com a 

Lei 14.133/2021 e suas alterações.  

Data de Assinatura: 02/12/2025 

 
 

Itajaí/SC, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral - SEMASA 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 099/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-SAN-100221 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 72/2025 
 

 
Contratada: ACETECNO DO BRASIL IND. E COM. DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ: 74.095.407/0001-86. Representante 

Legal/Coordenadora: Claudinei Neves de Barros. CPF sob o nº: 732.0**.***-**. Objeto: 
Contratação de empresa para produção de água tratada através de 
disponibilização, implantação, operação e manutenção de sistema completo de 
tratamento de água com utilização de membranas de ultrafiltração em 
containeres, com capacidade nominal de produção de 100 l/s (85 l/s líquidos). O 

prazo de execução do contrato será até o dia 31/05/2026, a contar da assinatura do 

contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município de Itajaí. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, a contar 

da data final do prazo de execução. O valor deste contrato é de R$5.005.817,28 
(cinco milhões, cinco mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e oito centavos). O 

fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações.  

Data de Assinatura: 02/12/2025 

 
 

Itajaí/SC, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral - SEMASA 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Processo Administrativo Nº 2018-GRH-039664 
 
 
Aditivo 001 ao Contrato Nº 066/2023 – PE 034/2023 
 
Contratada: UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. 
CNPJ Nº 85.377.174/0001-20. Diretor / Presidente da Cooperativa: Sr(a). Helton 
Freitas.  Objeto: Contratação de operadora de plano de assistência à saúde (Lei nº 
9.656/1998), para a prestação de serviços dessa natureza aos servidores ativos 
do SEMASA e seus dependentes. Valor total do contrato: R$ 2.847.462,12 (dois 
milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
doze centavos). O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, 

contados de 01/12/2025 a 01/12/2026. A prestação dos serviços deverá estar de 

acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 01/12/2025. 
 
 

Itajaí/SC, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral - SEMASA 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2022 
 

Processo Administrativo Nº 2022-COM-073039 
 

 
Aditivo 003 ao Contrato 001/2024 – CC 012/2022 

 
  
Contratada: ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ: 07.895.771/0001-
33. Sócio: Luiz Ricardo Felix Jaques – CPF n° 727.6**. ***-** Objeto: Contratação de 
serviços de Agencia de publicidade para o Semasa.  O valor deste Termo Aditivo é 

de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil reais). O prazo de 

vigência e execução fica prorrogado por 09 (nove) meses, ou seja, de 02/01/2026 a 
02/10/2026. O serviço deverá estar de acordo com as Leis n° 8.666/93, 12.232/10 e suas 

alterações.  

Data de Assinatura: 02/12/2025. 

 
Itajaí/SC, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 091/2025, DE 26 DE NOVEMRBO DE 2025 

 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento 

Básico e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso IV 

da Lei Complementar 367/2019, de dezembro de 2019: 

 

AUTORIZAR o seguinte servidor a dirigir os veículos oficiais do SEMASA: 

 

GABRIEL MILLAN DE MATTOS Fiscal de Perdas Comerciais. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Itajaí, 26 de novembro de 2025. 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 
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 Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 092/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, 

Saneamento Básico e Infraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 3º, IV da Lei Complementar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, 

resolve: 

 

Considerando a proteção à maternidade disposto na Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 392; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE à servidora NATALIA 
SIMÕES PIRES DA COSTA (relações públicas) em 120 dias, no período de 

14/11/2025 a 13/03/2026. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
Itajaí, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 094/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento 

Básico e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso IV 

da Lei Complementar 367/2019, de dezembro de 2019: 

 

AUTORIZAR o seguinte servidor a dirigir os veículos oficiais do SEMASA: 

 

ÁLVARO RODRIGUES GIANISELLA Assessor de Governança 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Itajaí, 26 de novembro de 2025. 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 

ATOS DA JARI
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